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DECISÃO 

Processo Administrativo nº 118/2024 

Inexigibilidade nº.: 018/2024 

Credenciamento nº.: 006/2024 

Objeto:  Credenciamento de laboratório de análises clínicas para atendimento às necessidades do 

Município de Presidente Olegário/MG 

Recorrente: Laboratório Sagrada Família LTDA 

 

Cuida-se de pedido de reconsideração interposto pela empresa Laboratório Sagrada Família 

Ltda., insurgindo-se contra a decisão administrativa que julgou improcedente o recurso 

administrativo anteriormente manejado em face do credenciamento da empresa Clínica Viva Mais, 

no âmbito do Chamamento Público para credenciamento de laboratórios para a prestação de serviços 

de análises clínicas ao Município de Presidente Olegário/MG. 

O parecer jurídico nº 003/2025, de caráter opinativo, emitido por assessoria jurídica 

especializada, destacou que:  

(i) o recurso administrativo foi analisado nos limites de suas razões, não se verificando, à época, 

elementos que desabonassem a regularidade do credenciamento questionado;  

(ii) o pedido de reconsideração limitou-se a reiterar argumentos já enfrentados, sem apresentar 

elementos novos capazes de modificar o julgamento anterior;  

(iii) os documentos apresentados pela empresa credenciada foram devidamente reavaliados, tendo 

sido atestado o atendimento aos requisitos técnicos e jurídicos previstos no edital de chamamento 

público. 

Além disso, o relatório de diligência técnica, realizado por representantes do Hospital 

Municipal, Atenção Básica e Secretaria Municipal de Saúde, comprovou que a Clínica Viva Mais 

possui: regularidade documental e sanitária, inclusive com alvará expedido pela Vigilância Sanitária; 

infraestrutura física apta para realização de coletas ambulatoriais, com condições de reorganização 

para adequação de fluxo conforme a demanda apresentada; planejamento operacional para envio das 

amostras ao laboratório parceiro (UNIPAM), em Patos de Minas, com prazos compatíveis para 

exames ambulatoriais, ressalvando-se a necessidade de atenção especial quanto ao atendimento das 

demandas hospitalares de urgência e emergência. 

Cumpre destacar que as alegações da recorrente acerca da ausência de capacidade técnica não 

restaram comprovadas, cabendo salientar que o ônus probatório recai sobre a parte que alega, 

conforme princípios gerais do processo administrativo. 

Dessa forma, em consonância com o parecer jurídico exarado e considerando os elementos 

técnicos constantes do relatório de diligência, mantenho a decisão administrativa que julgou 
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improcedente o recurso interposto pela empresa Laboratório Sagrada Família Ltda., ratificando o 

credenciamento da empresa Clínica Viva Mais, nos termos do edital de chamamento público e demais 

normas aplicáveis. 

Recomenda-se à Secretaria Municipal de Saúde que proceda ao rigoroso 

acompanhamento da execução contratual, com especial atenção ao cumprimento dos prazos 

pactuados e à eficiência no atendimento das demandas de urgência e emergência hospitalar, de 

modo a resguardar a adequada prestação dos serviços de saúde e evitar eventuais prejuízos à 

população assistida. Encerradas tais considerações, determino o regular prosseguimento do 

feito, com as providências cabíveis. 

Assim, determino. 

 

Presidente Olegário-MG, 29 de maio de 2025. 

 

 

 

 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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